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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Despacho n.° 1218/14 
dc30 dc Julho

Considerando que o Departamento Ministerial compe
tente para a gestão e organização da Administração Pública, 
anuiu, excepcionalmente, à integração no quadro definitivo 
do Ministério das Finanças, de pessoal com idade igual ou 
superior a 35 anos, ao serviço deste Ministério, em regime 
precário, e que, tendo sido requerida a manutenção da sua 
força de trabalho, por factor idade, conforme disposições 
combinadas do artigo 20.°, da Lei n.° 17/90, de 20 de Outubro, 
da alínea b) do n.° 2, do artigo 5.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho e do Decreto Presidencial n.° 102/11, de 23 
de Maio;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com as 
disposições combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e das alíneas d) e 1) 
don.° 1, do artigo 3.° do Estatuto Orgânico do Ministério das 
Finanças, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 235/12, de 
4 de Dezembro, determino:

1. É Lizete Campos Mesquita, integrada no quadro de 

pessoal dos Serviços Centrais deste Ministério, com enqua
dramento na categoria de Técnica Superior de 2.a Classe.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Julho de 2014.

O Ministro, Armando Manuel.
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Despacho n.° 1219/14 
dc 30 dc Julho

Considerando que o Departamento Ministerial compe
tente para a gestão e organização da Administração Pública, 
anuiu, excepcionalmente, à integração no quadro definitivo 
do Ministério das Finanças, de pessoal com idade igual ou 
superior a 35 anos, ao serviço deste Ministério, em regime 
precário, e que, tendo sido requerida a manutenção da sua 
força de trabalho, por factor idade, conforme disposições com
binadas do artigo 20.°, da Lei n.° 17/90, de 20 de Outubro, da 
alínea b) do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de 
Junho e do Decreto Presidencial n.° 102/11, de 23 de Maio;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com as 
disposições combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e das alíneas d) e I) 
do n.° 1 do artigo 3.° do Estatuto Orgânico do Ministério das 
Finanças, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 235/12, 
de 4 de Dezembro, determino:

1. E Cardoso Gonçalves Mendes, integrado no quadro de 
pessoal dos Serviços Centrais deste Ministério, com enqua
dramento na categoria de Técnico Médio de 3.a Classe.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Despacho n.° 1221/14 
dc 30 dc Julho

Considerando que o Departamento Ministerial compe
tente para a gestão e organização da Administração Pública, 
anuiu, excepcionalmente, à integração no quadro definitivo 
do Ministério das Finanças, de pessoal com idade igual ou 
superior a 35 anos, ao serviço deste Ministério, em regime 
precário, e que, tendo sido requerida a manutenção da sua 
força de trabalho, por factor idade, conforme disposições com
binadas do artigo 20.° da Lei n.° 17/90, de 20 de Outubro, da 
alínea b) do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de 
Junho e do Decreto Presidencial n.° 102/11, de 23 de Maio;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com as 
disposições combinadas dos n.051 e 4 do artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e das alíneas d) e I) 
do n.° 1 do artigo 3.° do Estatuto Orgânico do Ministério das 
Finanças, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 235/12, 
de 4 de Dezembro, determino:

1. É Francisca Freire dos Santos Carvalho, integrada no 
quadro de pessoal dos Serviços Centrais deste Ministério, 
com enquadramento na categoria de Técnica Superior de
2.a Classe.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

Luanda, aos 10 de Julho de 2014.
O Ministro, Armando Manuel.

Luanda, aos 10 de Julho de 2014.
O Ministro, Armando Manuel.

Despacho n.° 1220/14 
de 30 dc Julho

Considerando que o Departamento Ministerial compe
tente para a gestão e organização da Administração Pública, 
anuiu, excepcionalmente, à integração no quadro definitivo 
do Ministério das Finanças, de pessoal com idade igual ou 
superior a 35 anos, ao serviço deste Ministério, em regime 
precário, e que, tendo sido requerida a manutenção da sua 
força de trabalho, por factor idade, conforme disposições com
binadas do artigo 20.° da Lei n.° 17/90, de 20 de Outubro, da 
alínea b) do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de 
Junho e do Decreto Presidencial n.° 102/11, de 23 de Maio;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com as 
disposições combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e das alíneas d) e I) 
do n.° 1 do artigo 3.° do Estatuto Orgânico do Ministério das 
Finanças, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 235/12, 
de 4 de Dezembro, determino:

1. É Manuel Gabriel integrado no quadro de pessoal dos 
Serviços Centrais deste Ministério, com enquadramento na 
categoria de Técnico Médio de 3.3 Classe.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Julho de 2014.

O Ministro, Armando Manuel.

Despacho n.° 1222/14 
dc 30 dc Julho

Considerando que o Departamento Ministerial compe
tente para a gestão e organização da Administração Pública, 
anuiu, excepcionalmente, à integração no quadro definitivo 
do Ministério das Finanças, de pessoal com idade igual ou 
superior a 35 anos, ao serviço deste Ministério, em regime 
precário, e que, tendo sido requerida a manutenção da sua 
força de trabalho, por factor idade, conforme disposições 
combinadas do artigo 20.° da Lei n.° 17/90, de 20 de Outubro, 
da alínea b), do n.° 2, do artigo 5.° do Decreto 25/91, de 29 
de Junho e do Decreto Presidencial n.° 102/11, de 23 de Maio;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com as 
disposições combinadas dos n.051 e 4 do artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e das alíneas d) e l) 
do n.° 1 do artigo 3.° do Estatuto Orgânico do Ministério das 
Finanças, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 235/12, 
de 4 de Dezembro, determino:

1. É Isabel Maria de Jesus, integrada no quadro de pes
soal dos Serviços da Delegação Provincial de Finanças do 
Cunene, com enquadramento na categoria de Encarregado 
Qualificado.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

Luanda, aos 10 de Julho de 2014.
O Ministro, Armando Manuel.
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Despacho n.° 1223/14
dc 30 dc Julho

Considerando que o Departamento Ministerial compe
tente para a gestão e organização da Administração Pública, 
anuiu, excepcionalmente, à integração no quadro definitivo 
do Ministério das Finanças, de pessoal com idade igual ou
superior a 35 anos, ao serviço deste Ministério em regime 
precário, e que, tendo sido requerida a manutenção da sua 
força de trabalho, por factor idade, conforme disposições 
combinadas do artigo 20.° da Lei n.° 17/90, de 20 de Outubro, 
da alínea b) do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho e do Decreto Presidencial n.° 102/11, de 23 
de Maio;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com as 
disposições combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e das alíneas d) e I) 
do n.° 1 do artigo 3.° do Estatuto Orgânico do Ministério das 
Finanças, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 235/12, 
de 4 de Dezembro, determino:

I. E Amélia António Ngunga, integrada no quadro de 
pessoal dos Serviços da Delegação Provincial de Finanças 
do Uíge, com enquadramento na categoria de Auxiliar de 
Limpeza de 2,a Classe.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Julho de 2014. 

O Ministro, Armando Manuel.

Despacho n.° 1224/14 
dc 30 dc Julho

Considerando que o Departamento Ministerial compe

tente para a gestão e organização da Administração Pública, 
anuiu, excepcionalmente, à integração no quadro definitivo 

do Ministério das Finanças, de pessoal com idade igual ou 

superior a 35 anos, ao serviço deste Ministério, em regime 

precário, e que, tendo sido requerida a manutenção da sua 

fórça de trabalho, por factor idade, conforme disposições 

combinadas do artigo 20.° da Lei n.° 17/90, de 20 de Outubro, 

da alínea b), do n.° 2 do artigo 5.°, do Decreto n.° 25/91, 

de 29 de Junho e do Decreto Presidencial n.° 102/11, de 23 

de Maio;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com 

as disposições combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.°, do 

Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e das alí

neas d) e I), do n.° I, do artigo 3.° do Estatuto Orgânico do 

Ministério das Finanças, aprovado pelo Decreto Presidencial 

).° 235/12, de 4 de Dezembro, determino:

1. É Inês Felícia Moisés, integrada no quadro de pes
soal dos Serviços da Delegação Provincial de Finanças do 
Moxico, com enquadramento na categoria de Técnica Média 
de 3.a Classe.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Julho de 2014.

O Ministro, Armando Manuel.

Despacho n.° 1225/14 
dc 30 dc Julho

Considerando que o Departamento Ministerial compe
tente para a gestão e organização da Administração Pública, 
anuiu, excepcionalmente, à integração no quadro definitivo 
do Ministério das Finanças, de pessoal com idade igual ou 
superior a 35 anos, ao serviço deste Ministério, em regime 
precário, e que, tendo sido requerida a manutenção da sua 
força de trabalho, por factor idade, conforme disposições 
combinadas do artigo 20.° da Lei n.° 17/90, de 20 de Outubro, 
da alínea b) do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho e do Decreto Presidencial n.° 102/11, de 23 
de Maio;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com as 
disposições combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e das alíneas d) e I) 
do n.° I do artigo 3.° do Estatuto Orgânico do Ministério das 
Finanças, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 235/12, 
de 4 de Dezembro, determino:

1. É Bantú Afaná Teixeira dos Santos, integrado no 

quadro de pessoal dos Serviços Centrais deste Ministério, 
com enquadramento na categoria de Técnico Superior de
2.a Classe.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Julho de 2014.

O Ministro, Armando Manuel.

Despacho n.° 1226/14 
dc 30 dc Julho

Considerando que o Departamento Ministerial compe
tente para a gestão e organização da Administração Pública, 
anuiu, excepcionalmente, à integração no quadro definitivo 
do Ministério das Finanças, de pessoal com idade igual ou 
superior a 35 anos, ao serviço deste Ministério, em regime 
precário, e que, tendo sido requerida a manutenção da sua 
força de trabalho, por factor idade, conforme disposições 
combinadas do artigo 20.° da Lei n.° 17/90, de 20 de Outubro, 
da alínea b), do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho e do Decreto Presidencial n.° 102/11, de 23 

de Maio;
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Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
as disposições combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e das alí
neas d) e l), do n.° 1, do artigo 3.° do Estatuto Orgânico do 
Ministério das Finanças, aprovado pelo Decreto Presidencial 
n.° 235/12, de 4 de Dezembro, determino:

1. É António Chiquete Anastácio, integrado no quadro de 
pessoal dos Serviços da Delegação Provincial de Finanças 
do Moxico, com enquadramento na categoria de Operário 
Não Qualificado de 2.a Classe.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Julho de 2014.

O Ministro, Armando Manuel.

Despacho n.° 1227/14
dc 30 dc Julho

Considerando que o Departamento Ministerial compe
tente para a gestão e organização da Administração Pública, 
anuiu, excepcionalmente, à integração no quadro definitivo 
do Ministério das Finanças, de pessoal com idade igual ou 
superior a 35 anos, ao serviço deste Ministério, em regime 
precário, e que, tendo §ido requerida a manutenção da sua 
força de trabalho, por factor idade, conforme disposições 
combinadas do artigo 20.° da Lei n.° 17/90, de 20 de Outubro, 
da alínea b) do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho e do Decreto Presidencial n.° 102/11, de 23 de Maio;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com as 
disposições combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e das alíneas d) e 1) 
do n.° 1 do artigo 3.° do Estatuto Orgânico do Ministério das 
Finanças, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 235/12, 
de 4 de Dezembro, determino:

1. É Rui Jorge Van-Dúnem Alves de Ceita, integrado no 
quadro de pessoal dos Serviços Centrais deste Ministério, 
com enquadramento na categoria de Técnico Superior de
2.a Classe.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

Luanda, aos 10 de Julho de 2014.

O Ministro, Armando Manuel.

Despacho n.° 1228/14 
dc 30 dc Julho

Considerando que o Departamento Ministerial compe
tente para a gestão e organização da Administração Pública, 
anuiu, excepcionalmente, à integração no quadro definitivo 
do Ministério das Finanças, de pessoal com idade igual ou 
superior a 35 anos, ao serviço deste Ministério, em regime 
precário, e que, tendo sido requerida a manutenção da sua 

força de trabalho, por factor idade, conforme disposições 
combinadas do artigo 20.°, da Lei n.° 17/90, de 20 de Outubro, 
da alínea b), do n.° 2, do artigo 5.°, do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho e do Decreto Presidencial n.° 102/11, de 23 de Maio;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
as disposições combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e das alí
neas d) e l), do n.° 1, do artigo 3.° do Estatuto Orgânico do 
Ministério das Finanças, aprovado pelo Decreto Presidencial 
n.° 235/12, de 4 de Dezembro, determino:

1. É Ana Jóia Senoquesso, integrada no quadro de pes
soal dos serviços da Delegação Provincial de Finanças do 
Moxico, com enquadramento na categoria de Auxiliar de 
Limpeza de 2? Classe.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

Luanda, aos 10 de Julho de 2014.
O Ministro, Armando Manuel.

MINISTÉRIO DA EDUCACÃO

Despacho n.° 1229/14 
dc 30 dc Julho

Por conveniência de serviço público;
Considerando que Dirceu Mesquita do Amaral Gourgel, 

Professor do II Ciclo Diplomado 4.° Escalão foi nomeado 
Magistrado do Ministério Público da Província do Moxico, 
através do Despacho do Presidente do Conselho Superior da 
Magistratura do Ministério Público n.° 0076/2013, 
de 10 de Junho e visado pelo Tribunal de Contas, em 
29 de Julho;

Convindo evitar-se que o docente esteja em situa
ção de dupla efectividade, violando assim o disposto no 
artigo 29.° n.° 2 do Decreto n.° 3/08, de 4 de Março, 
que aprova o Estatuto da Carreira Docente, Técnicos 
Pedagógicos e Especialistas da Administração;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República, e de acordo com o estipulado no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, 
de 24 de Fevereiro, conjugado com o artigo 5.° alínea e) do 
Decreto Presidencial n.° 290/10 de 1 de Dezembro, deter
mino:

1. É Dirceu Mesquita do Amaral Gouigel, Professor do 
II Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 4.° Escalão, 
exonerado dos quadros do Ministério da Educação.

2. Dê-se a conhecer ao interessado.
3. Arquive-se no respectivo Processo Individual.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Abril de 2014.

O Ministro, Pinda Simão.
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ções de exercícios de cargos de direcção e chefia nos estabe
lecimentos de ensino público;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o esti
pulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, 
de 24 de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — É Yoani Nsimba Mendes, Professor do 
II Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 8.° Escalão, 
nomeado para, em comissão de serviço, exercer o cargo de 
Coordenador da Disciplina de Informática Aplicada.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Abril de 2014.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 1233/14 
dc 30 dc Julho

Havendo necessidade de se preencher a vaga de Coor
denador da Disciplina de Prática de Secretariado, existente 
no Instituto Médio de Administração e Gestão «António 
Jacinto», da Província do Namibe;

Ao abrigo do artigo 4.° n.° 1, do Decreto n.° 37/03, 
de 27 de Junho, que estabelece o regime jurídico e as condi
ções de exercícios de cargos de direcção e chefia nos estabe
lecimentos de ensino público;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o esti
pulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, 
de 24 de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — É Bruno Manuel Gonçalves, Professor 

do II Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 8.° Escalão, 
nomeado para em comissão de serviço, exercer o cargo de 
Coordenador da Disciplina de Prática de Secretariado.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Abril de 2014.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 1234/14 
dc 30 dc Julho

Havendo necessidade de se preencher a vaga de Coor
denador da Disciplina de Projecto Tecnológico, existente 
no Instituto Médio de Administração e Gestão «António 
Jacinto», da Província do Namibe;

Ao abrigo do artigo 4.° n.° 1, do Decreto n.° 37/03, 
de 27 de Junho, que estabelece o regime jurídico e as condi
ções de exercícios de cargos de direcção e chefia nos estabe
lecimentos de ensino público;

Em conformidade corn os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o esti
pulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, 

de 24 de Fevereiro, determino:

■ 874___________________________ ______________

Despacho n.° 1230/14
I dc 30 dc Julho
| Havendo necessidade de se preencher a vaga de Coor

denador da Disciplina de Técnicas Administrativa, existente 
I no Instituto Médio de Administração e Gestão «António 
f Jacinto», da Província do Namibe;

Ao abrigo do artigo 4.° n.° I do Decreto n.° 37/03, 
I I 27 de Junho, que estabelece o regime jurídico e as condições 

de exercícios de cargos de direcção e chefia nos estabeleci- 
I mentos de ensino público;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

; estipulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
t n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determino: 
r Artigo Único: — É Edilsa Lucrécia Caialo Dala Catolo,
, Professora do II Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 

6.° Escalão, nomeada para em comissão de serviço exer
cer o cargo de Coordenadora da Disciplina de Técnicas 
Administrativas.

I Publique-se.

| Luanda, aos 4 de Julho de 2014.

O Ministro, Pinda Simão.

! --------------
Despacho n.’ 1231/14 

dc 30 dc Julho

Havendo necessidade de se preencher a vaga de Coor
denador da Disciplina de Contabilidade, existente no Instituto 
Médio de Administração e Gestão «António Jacinto», da 
Província do Namibe;

Ao abrigo do artigo 4.° n.° I, do Decreto n.° 37/03, 
de 27 de Junho, que estabelece o regime jurídico e as condi
ções de exercícios de cargos de direcção e chefia nos estabe
lecimentos de ensino público;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estipulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — É Ana Bimbi Jeremias, Professora do 

II Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 8.° Escalão, 
nomeada para, em comissão de serviço, exercer o cargo de 
Coordenadora da Disciplina de Contabilidade.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Abril de 2014.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 1232/14 
dc 30 de Julho

Havendo necessidadé de se preencher a vaga de Coor

denador da Disciplina de Informática Aplicada, existente 

no Instituto Médio de Administração e Gestão «António 

Jacinto», da Província do Namibe;
Ao abrigo do artigo 4.° n.° 1, do Decreto n.° 37/03, 

de 27 de Junho, que estabelece o regime jurídico e as condi-
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Arúgo Único: — É Francisco CavindalalaMwenengomba, 
Ufessor do II Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 
,0 Escalão, nomeado para em comissão de serviço, exercer o 

r^rgp de Coordenador da Disciplina de Projecto Tecnológico.

publique-se.

Luanda, aos 2 de Abril de 2014.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 1235/14
dc 30 dc Julho

Havendo necessidade de se preencher a vaga de Coor
denador da Disciplina de Formação de Atitudes Integradoras 

í— FAI, existente no Instituto Médio de Administração e 
Gestão «António Jacinto», da Província do Namibe;

Ao abrigo do artigo 4.° n.° 1, do Decreto n.° 37/03, 
de 27 de Junho, que estabelece o regime jurídico e as condi
ções de exercícios de cargos de direcção e chefia nos estabe
lecimentos de ensino público;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o esti
pulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, 
de 24 de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — É Afonso Matias Kawendimba Castro, 
Professor do II Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 
8.° Escalão, nomeado para em comissão de serviço, exer
cer o cargo de Coordenador da Disciplina de Formação de 
Atitudes Integradoras — FAI.

Publique-se.
I

Luanda, aos 2 de Abril de 2014.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 1236/14 
dc 30 dc Julho

Havendo necessidade de se preencher a vaga de Coor
denador de Actividades Extra Escolares, existente no 
Instituto Médio de Administração e Gestão «António 
Jacinto», da Província do Namibe;

Ao abrigo do artigo 4.° n.° 1, do Decreto n.° 37/03, 
de 27 de Junho, que estabelece o regime jurídico e as condi
ções de exercícios de cargos de direcção e chefia nos estabe
lecimentos de ensino público;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o esti
pulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, 
de 24 de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — É José Horácio Bengani, Professor do 
11 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 8.° Escalão, 
nomeado para em comissão de serviço, exercer o cargo de 
Coordenador de Actividades Extra Escolares.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Abril de 2014.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 1237/14 
dc 30 dc Julho

Havendo necessidade de se preencher a vaga de Coor
denador da Disciplina de Contabilidade Analítica, existente 
no Instituto Médio de Administração e Gestão «António 
Jacinto», da Província do Namibe;

Ao abrigo do artigo 4.° n.° 1, do Decreto n.° 37/03, 
de 27 de Junho, que estabelece o regime jurídico e as condi-
ções de exercícios de cargos de direcção e chefia nos estabe
lecimentos de ensino público; •

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o esti
pulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, 
de 24 de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — É Fernando Tchivia Cacintura, 
Professor do II Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 
8.° Escalão, nomeado para em comissão de serviço, exer
cer o cargo de Coordenador da Disciplina de Contabilidade 
Analítica.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Abril de 2014.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 1238/14
dc 30 dc Julho

Havendo necessidade de se preencher a vaga de 
Coordenador do Curso de Secretariado existente no Instituto 
Médio de Administração e Gestão «António Jacinto», da 
Província do Namibe;

Ao abrigo do artigo 4.° n.° 1, do Decreto n.° 37/03, 
de 27 de Junho, que estabelece o regime jurídico e as condi
ções de exercícios de cargos de direcção e chefia nos estabe
lecimentos de ensino público;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o esti
pulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, 
de 24 de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — É Maria de Lurdes Nicolau Miguel, 
Professora do II Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do
6.°  Escalão, nomeada para em comissão de serviço, exercer 
o cargo de Coordenadora do  Secretariado.Curso.de

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Abril de 2014.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 1239/14
dc 30 dc Julho

Havendo necessidade de se preencher a vaga de 
Coordenador da Disciplina de Base de Dados de Redes 
de Computadores, existente no Instituto Médio de 
Administração e Gestão «António Jacinto», da Província do 

Namibe;

Curso.de
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ções de exercícios de cargos de direcção e chefia nos estabe
lecimentos de ensino público;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o esti
pulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, 
de 24 de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — É António Vaz Sampaio Agostinho, 
Professor do II Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 
8.° Escalão, nomeado para em comissão de serviço, exercer 
o cargo de Coordenador do Curso de Direito.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Abril de 2014.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 1242/14 
dc30 dc Julho

Havendo necessidade de se preencher a vaga de 
Coordenador de Língua Portuguesa, existente no Instituto 
Médio de Administração e Gestão «António Jacinto», da 
Província do Namibe;

Ao abrigo do artigo 4.° n.° I, do Decreto n.° 37/03, 
de 27 de Junho, que estabelece o regime jurídico e as condi
ções de exercícios de cargos de direcção e chefia nos estabe
lecimentos de ensino público;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o esti
pulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, 
de 24 de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — É José Chilumbo Gando Marcolino, 

Professor do II Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 
8.° Escalão, nomeado para em comissão de serviço exercer o 
cargo de Coordenador da Disciplina de Língua Portuguesa.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Abril de 2014.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 1243/14 
dc 30 dc Julho

Havendo necessidade de se preencher a vaga de Chefe de 
Secretaria, existente no Instituto Médio de Administração e 
Gestão «António Jacinto», da Província do Namibe;

Ao abrigo do artigo 4.° n.° I, do Decreto n.° 37/03, 
de 27 de Junho, que estabelece o regime jurídico e as condi
ções de exercícios de cargos de direcção e chefia nos estabe
lecimentos de ensino público;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República.de Angola, e de acordo com o esti
pulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, 

de 24 de Fevereiro, determino:

Ao abrigo do artigo 4.° n.° I, do Decreto n.° 37/03, 
de 27 de Junho, que estabelece o regime jurídico e as condi

ções de exercícios de cargos de direcção e chefia nos estabe

lecimentos de ensino público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o esti
pulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, 
de 24 de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — É Joaquim Jorge Sacuiela Ruben, 

Professor do II Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 
8.° Escalão, nomeado para em comissão de serviço, exercer 
o cargo de Coordenador da Disciplina de Base de Dados de 
Redes de Computadores.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Abril de 2014.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 1240/14
dc 30 dc Julho

Havendo necessidade de se preencher a vaga de Chefe 
de Secretaria Pedagógica, existente no Instituto Médio de 

Administração e Gestão «António Jacinto», da Província do 
Namibe;

Ao abrigo do artigo 4.° n.° 1, do Decreto n.° 37/03, 
de 27 de Junho, que estabelece o regime jurídico e as condi

ções de exercícios de cargos de direcção e chefia nos estabe
lecimentos de ensino público;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o esti

pulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, 

de 24 de Fevereiro, determino:
Artigo Único: — É Ruth Wandi Tchikuakuala Binji, 

Professora do II Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 
8.° Escalão, nomeada para em comissão de serviço, exercer 
o cargo de Chefe de Secretaria Pedagógica.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Abril de 2014.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 1241/14
dc 30 de Julho

Havendo necessidade de se preencher a vaga de Coor

denador do Curso de Direito, existente no Instituto Médio 

de Administração e Gestão «António Jacinto», da Província 

do Namibe;
Ao abrigo do artigo 4.° n.° 1, do Decreto n.° 37/03, 

de 27 de Junho, que estabelece o regime jurídico e as condi-

ica.de
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Artigo Único: — É António Zacarias Vicente Tchipinga, 
■^fessor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 

í Escalão, nomeado para em comissão de serviço, exercer 
^cargo de Chefe de Secretaria.

publique-se.

Luanda, aos 2 de Abril de 2014.

0 Ministro, Pinda Simão.

: ----------------------

Despacho n.° 1244/14
dc 30 dc Julho

Havendo necessidade de se preencher a vaga de Coor
denador de Sociologia, existente no Instituto Médio de 
Administração e Gestão «António Jacinto», da Província do 

Namibe;
Ao abrigo do artigo 4.° n.° 1, do Decreto n.° 37/03, 

de 27 de Junho, que estabelece o regime jurídico e as condi
ções de exercícios de cargos de direcção e chefia nos estabe
lecimentos de ensino público;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estipulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — É Anastácio Segunda Caquarta, 
Professor do II Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 
8.° Escalão, nomeado para em comissão de serviço, exercer 
o cargo de Coordenador de Sociologia.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Abril de 2014.
O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 1245/14
dc 30 dc Julho

Tendo-se constatado um lapso no Despacho n.° 10/014, 
de 29 de Janeiro, referente ao nome «Agostinho Bongue 
Nivete Pimenta», e não «António Bongue Nivete Pimenta».

Convindo corrigir tal lapso;
Ao abrigo do disposto no artigo 4.° n.° 1 do Decreto 

n.° 37/03, de 27 de Junho.
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o esti
pulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, 
de 24 de Fevereiro, determino:

I o — £ Agostinho Bongue Nivete Pimenta, nomeado 
para em comissão de serviço, exercer o cargo de Director 
do Instituto Médio Politécnico do Balombo, Província de 

Benguela.
2. ° — Este Despacho tem efeitos retroactivos a partir de 

29 de Janeiro de 2014.
3. ° — É anulado o Despacho n.° 1041/14, de 2 de Maio.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Abril de 2014.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 1246/14
dc 30 dc Julho

Por conveniência dc serviço público;
Ao abrigo do disposto no artigo 26.° n.° 2 do Decreto 

n.° 37/03, de 27 de Junho, que estabelece o regime jurí
dico e as condições de exercício de cargo de direcção e 
chefia nos estabelecimentos de ensino público;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estipulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — É Paula Maria de Carvalho Bravo 

da Rosa nomeada para, em comissão de serviço exercer o 
cargo de Directora do Magistério Primário da Província de 
Luanda.

Publique-se.

Luanda, aos 4 de Julho de 2014.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 1247/14 
dc 30 dc Julho

Havendo necessidade de se preencher a vaga de Coor
denador da Disciplina de Administração Empresarial, 
existente no Instituto Médio de Administração e Gestão 
«António Jacinto», da Província do Namibe;

Ao abrigo do artigo 4.° n.° 1, do Decreto n.° 37/03, de 27 
de Junho, que estabelece o regime jurídico e as condições de 
exercícios de cargos de direcção e chefia nos estabelecimen
tos de ensino público;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o esti
pulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, 
de 24 de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — É Agostinho Tomé Ndala, Professor do 
II Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 8.° Escalão, 
nomeado para em comissão de serviço, exercer o cargo de 
Coordenador da Disciplina de Administração Empresarial.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Abril de 2014.

O Ministro, Pinda Simão.

GOVERNO PROVINCIAL DE LUANDA

Despacho n.° 1248/14
dc30 dc Julho

Havendo necessidade de prorrogar a dispensa conce
dida por força dó Despacho Interno n.° 504/OD7GAB. 
GOV/2010, de 15 de Novembro, de acordo com a solici
tação feita pelo interessado na carta datada de 10 de Maio 

de 2012;
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O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, da Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos de Administração Local do 
Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico do 
Governo Provincial, aprovado pelo Decreto Presidencial 
n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o seguinte:

l.° — É prorrogada a dispensa de Alberto Francisco 
Sacalucango Gandu, com a categoria de Técnico Superior de 
2.a Classe, Agente n.° 86618028, colocado na Administração 
Municipal de Viana, para frequentar o curso de mestrado em 
Administração Pública no Instituto Universitário de Lisboa 
(Portugal) até dia 10 (dez) de Dezembro de 2012, com a 
manutenção dos salários.

2.°— Este Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 
29 de Junho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 1249/14
dc 30 dc .Julho

Considerando o Ofício n.° 0856/GAB/DPEL/20I3, de 
27 de Julho de 2013 do Director Provincial da Educação de 
Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 
desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 
do Govemo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. É Andrade Pedro, com a categoria de Encarregado 
Qualificado, Agente n.° 08648114, desvinculado por reforma 
da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 
22 de Agosto de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 1250/14
dc 30 dc Julho

Considerando o Ofício n.° 0856/GAB/DPEL/2013, de 

27 de Julho de 2013 do Director Provincial da Educação de 

Luanda, através do qual solicita previamente o Despacho de 

desvinculação por reforma, ao abrigo do n.° 1 do artigo 32.° 

do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que define as causas 

da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) do 

artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto 

do Govemo Provincial de Luanda, aprovado por Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o seguinte:

1. É Belita dos Santos Feliciano, com a categoria de 
Auxiliar de Limpeza, Agente n.° 06675609, desvinculada 
por reforma da Direcção Provincial da Educação de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 
22 de Agosto de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 1251/14
dc 30 dc Julho

Havendo necessidade de se proceder à promoção auto
mática do abaixo mencionado, ao abrigo dos artigos 23.° e 
24.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho;

O Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos Locais do 
Estado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico do 
Governo Provincial de Luanda aprovado através do Decreto 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
seguinte:

1. ° — É Carlos Alberto Cavuquila, Técnico Superior 
Principal, Agente n° 02197001, promovido para a catego
ria de Assessor, nos termos da alínea a) n.° 2 do artigo 24.° 
do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho, para preencher o 
lugar criado e não provido no quadro de pessoal do Govemo 
Provincial de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 
9 de Maio de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 1252/14 
dc 30 dc Julho

Mediante solicitação da Direcção Provincial da Educação, 
ao abrigo do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91;

O Governador Provincial, nos termos do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos Locais do Estado, conjugado 

com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico do Governo Provincial 
de Luanda, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 276/11, 
de 31 de Outubro, determina o seguinte:

1. É Margarida Camilo da Silva Sabino, Professora do 

II Ciclo e Médio do Ensino Secundário, Técnica Principal 
de 1 .a Classe, Agente n.° 04801774, colocada no quadro de 
pessoal da Direcção Provincial da Educação do Governo de 
Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.
Gabinete do Governador da Província de Luanda, aos 

5 de Abril de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.
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Despacho n.° 1253/14
dc 30 dc Julho

^pedido da interessada, nos termos do artigo 18.° da Lei 
«7/04, de Í5 de Outubro, conjugado com o artigo 27.° do 
jecreto Presidencial n.° 8/11, de 7 de Janeiro;

0 Governador Provincial, nos termos da alínea e) 
jo artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
J^anização e Funcionamento dos Órgãos Locais do 
£tado, conjugado com o artigo 9.° do Estatuto Orgânico do 
(jovemo Provincial de Luanda aprovado através do Decreto 
^residencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, determina o 
•jiguinte:

l.° — A concessão de abono de família a favor das
nenores Leonor Miguel Carine e Antoniela Mara Miguel 
pala, filhas de Luíza Manuel Miguel, com a categoria de 
•luxiliar de Limpeza, Agente n.° 89181448, colocada na 
administração Comunal da Maianga.

2-°— Este Despacho entra em vigor imediatamente.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 
29 de Junho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

O Governador Provincial, nos termos da alínea o) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10 de 29 de Julho — Lei da 
Organização e do Funcionamento dos Órgãos de Adminis

tração Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do 
Estatuto Orgânico do Governo Provincial, aprovado pelo 
Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, deter
mina o seguinte:

1. ° — É Aurélio Paulino Lisboa, Professor do I Ciclo do 

Ensino Secundário Diplomado 3.° Escalão, Agente n.° 08634885, 
nomeado para em comissão de serviço exercer o cargo de 
Subdirector Administrativo da Escola do 1 Ciclo do Ensino 
Secundário n.° 5035, com mais de 500 Alunos, afecto ao 
Município de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 
29 de Junho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 1256/14 
dc30 dc Julho

Considerando a Proposta de Nomeação n.° 0117/GAB/ 
DP/2011, de 3 de Agosto, proveniente do Gabinete do Director 
Provincial da Educação, de acordo com o n.° 1 do artigo 42.° 
do Decreto Presidencial n.° 16/11, de 11 de Janeiro;

O Governador Provincial, nos tennos da alínea o) do 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, da Lei da 
Organização e do Funcionamento dos Órgãos de Adminis

tração Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do 
Estatuto Orgânico do Govemo Provincial, aprovado pelo 
Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, deter
mina o seguinte:

l.° — É Domingos Monteiro Lubange, professor 
do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 6.° Escalão, 
Agente n.° 11625418 nomeado para em comissão de serviço 
exercer o cargo de subdirector Pedagógico da Escola do 
1 Ciclo do Ensino Secundário n.°505l, com mais de 1500 
alunos, afecto ao Município de Luanda.

2° Este Despacho produz efeitos retroactivos a partir 
3 de Agosto de 2011.

3.°— Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 
29 de Junho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 1254/14 
dc 30 dc Julho

Considerando a proposta de Nomeação n.° 107/GAB/ 
)P/2011, de 9 de Agosto, proveniente do Gabinete do Director 
rovincial da Educação, de acordo com o n.° 1 do artigo 42.° 
0 Decreto Presidencial n.° 16/11, de 11 de Janeiro;

O Governador Provincial, nos termos da alínea o) 
o artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Jrganização e do Funcionamento dos Órgãos de Adminis- 
ração Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do 
istatuto Orgânico do Governo Provincial, aprovado pelo 
Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, deter
mina o seguinte:

1. — É Josefa Vicente Sebastião, Professora do 

II Ciclo Ensino Secundário Diplomado do 4.° Escalão, 
Agente n.° 06309224, nomeada para em comissão de 
serviço exercer o cargo de Subdirectora Pedagógica da 
Escola do I Ciclo do Ensino Secundário n.° 5033, com 
mais de 5007 alunos, afecto ao Município de Luanda.

2° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 
29 de Junho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho il° 1255/14 
dc 30 dc Julho

Considerando a proposta de Nomeação n.° 0104/GAB/ 
DP/2011, de 9 de Agosto, proveniente do Gabinete do Director 
Provincial da Educação, de acordo com o n.° 1 do artigo 42.° 
do Decreto Presidencial n.° 16/11, de 11 de Janeiro;

Despacho n.° 1257/14
’ de 30 dc Julho

Considerando a proposta de Nomeação n.° 0118/GAB/ 
DP/2011, de 3 de Agosto, proveniente do Gabinete do Director 
Provincial da Educação, de acordo com o n.° I do artigo 42.° 
do Decreto Presidencial n.° 16/11, de II de Janeiro,
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O Governador Provincial, nos termos da alínea o) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e do Funcionamento dos Órgãos de Adminis
tração Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do 
Estatuto Orgânico do Governo Provincial, aprovado pelo 
Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, deter
mina o seguinte:

l.° — É Eugênio Salesso Casimiro, Professor do II Ciclo 
Diplomado 8.° Escalão, Agente n.° 11916883, nomeado 
para em comissão de serviço exercer o cargo de Director da 
Escola do 1 Ciclo do Ensino Secundário n.° 5051, com mais 
de 1500 alunos, afecto ao Município de Luanda.

2. ° — Este Despacho produz efeitos retroactivos a partir 
3 de Agosto de 2011.

3. °— Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 
29 de Junho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 1258/14
dc 30 dc Julho

Considerando a proposta de Nomeação n.° 0189/GAB/ 
DP/2010, de -16 de Agosto, proveniente do Gabinete do 
Director Provincial da Educação, de acordo com o n.° 1 do 
artigo 42.° do Decreto Presidencial n.° 16/11, de 11 de Janeiro;

O Governador Provincial, nos termos da alínea o) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 
Organização e do Funcionamento dos Órgãos de Adminis

tração Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do 
Estatuto Orgânico do Governo Provincial, aprovado pelo 
Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, deter

mina o seguinte:
L° — É José Paquissi Mendonça, Professor do II Ciclo 

Ensino Secundário Diplomado 5.° Escalão, Agente n.° 11921542, 
nomeado para em comissão de serviço exercer o cargo 

de Director da Escola do Ensino Primário e do I Ciclo do 
Ensino Secundário n.° 9018, com mais de 1500 alunos, 
aiécto ao Município de Viana.

2, °— Este Despacho produz efeitos retroactivos a partir 
de 16 de Agosto de 2010.

3. °— Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 
29 de Junho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 1259/14
dc 30 dc Julho

Considerando a proposta de Nomeação n.° 0108/GAB/ 
DP/2011, de 9 de Agosto, proveniente do Gabinete do Director 
Provincial da Educação, de acordo com o n.° 1 do artigo 42.° 
do Decreto Presidencial n.° 16/11, de 11 de Janeiro;

O Governador Provincial, nos termos da alínea o) do 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, — Lei da 
Organização e do Funcionamento dos Órgãos de Adminis

tração Local do Estado, conjugado com o artigo 9.° do 
Estatuto Orgânico do Governo Provincial, aprovado pelo 
Decreto Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubro, deter
mina o seguinte:

1. °— É Pedro Dias Cardoso, professor do 2.° Ciclo Ensino 

Secundário Diplomado 3.° Escalão, Agente n.° 08641684, 
nomeado para em comissão de serviço exercer o cargo de 
Subdirector Administrativo da Escola do I Ciclo do Ensino 
Secundário n.° 5033, com mais de 500 alunos, afecto ao 
Município de Luanda.

2. °— Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 
29 de Junho de 2012. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.


